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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS No 003/2020 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de 
direito público, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro — 
Simões Filho/BA, inscrita no CNP] no 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. ORLANDO CARVALHO DE 
SOUZA, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
BARRETO'S INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 
EIRELI, CNP] no 03.890.627/0001-53, situada a Rua Machado 
Monteiro, 177 — Uruguai - Salvador/Ba, neste ato representada na 
forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela titular, a 
Sra. MARIA DO CARMO REZENDE PAES BARRETO, portadora do 
documento de Identidade no 14.668.565-21 - .SSP/Ba e CPF no 
515.645.135-72, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente instrumento para o fornecimento de bandeiras, autorizado 
pelo despacho constante do Processo Administrativo no 027/2020, 
Nota de Empenho no 00034/2020, referente a Dispensa de Licitação'''.  
no 003/2020, que regerá pela Lei no 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, aplicado supletivamente as disposições de direito privado 
e os princípios da teoria geral do contrato, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 

OBJETO 

01.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bandeiras oficiais do 
Brasil, Estado da Bahia e do Município de Simões Filho, em tecido 100% (cem por cento) 
poliéster (Oxford) com dupla-face, para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho, conforme especificações contidas no ANEXO ÚNICO deste contrato. 

ESPECIFIC.ACÕES 

02.1. As especificações referentes ao objeto da contratação estão contidas no pedido de 
dispensa de licitação, fazendo parte deste contrato, como se nele estivesse transcrito. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da 
CONTRATADA, na execução do objeto deste contrato: 

bq1 
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03.1. Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais, nas condições 
indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos materiais. 

03.2. Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Câmara Municipal, cumprindo 
as exigências da mesma. 

03.3. Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos materiais e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis. 

03.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

03.5. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos materiais necessários à execução 
do objeto deste Contrato. 

03.6. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão administrativa, 
prevista nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

03.7. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

03.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões constantes 
na Lei Federal 8.666/93. 

03.9. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

04.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

04.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato; 

04.3. Designar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do 
objeto deste contrato. 

DA FISCALIZAÇÃO  

05.1. Os materiais serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, com 
poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, sendo 
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que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações 
assumidos perante o CONTRATANTE. 

05.2. A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Sr. 
Edson de Almeida Souza, Diretor de Administração Geral, matrícula n° 98.011.033. 

DO PRAZO E VIGÊNCIA  

06.1. Este contrato entrará em vigência na data de sua assinatura e se encerrará no dia 
19/03/2020. 

06.2. Este contrato poderá ser renovado mediante termo aditivo, se houver interesse de 
ambas as partes em conformidade com a Lei Federal 8.666/93. 

DO VALOR DO CONTRATO. DOTAC.ÃO ORCAMENTÃIRIA E LICITAÇÃO  

07.1. Pela execução total do fornecimento dos materiais, objeto deste Contrato, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância global de R$ 2.348,00 (dois mil 
trezentos e quarenta e oito reais). 

07.2. A dotação orçamentária que correrá o presente contrato é a seguinte: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2001 — Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.30.99 — Material de Consumo/Outros 

07.3. O objeto deste contrato foi dispensado de licitação conforme pedido de dispensa 
no 003/2020. 

FORMA DE PAGAMENTO 

08.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, no prazo de até 08 (oito) dias úteis 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a 
execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pela 
CONTRATADA. 

08.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais ou 
legais, nem implicará na aceitação definitiva dos serviços, total ou parcialmente. 

REGIME DE EXECUÇÃO  

09.1. Os materiais de que trata este contrato serão entregues em sua totalidade, no prazo 
já determinado. Cabendo à CONTRATADA cumprir com todas as determinações do termo 
do contrato em concordância total com a licitação. 
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09.2. É de responsabilidade da CONTRATANTE, efetuar a retirada do material, objeto 
desta contratação, no endereço da CONTRATADA, ou seja, na Rua Machado Monteiro, 177 
— Uruguai - Salvador/Ba. 

DAS PENALIDADES 

10.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE sujeitar-se-ão, no caso de inadimplemento 
de suas obrigações, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, a penalidade 
de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor 
proporcional do contrato. Salvo se por motivo de força maior. 

10.2. As partes estão sujeitas a cumprir este contrato de forma legal e integral, ficando 
as mesmas na obrigação de pagar multa de 30% do valor deste no caso de 
descumprimento de qualquer uma das cláusulas aqui contidas. 

10.3. O pagamento de valores referentes a multa será efetuada imediatamente, ou 
facultada a Administração efetuar o respectivo desconto nas faturas a serem pagas a 
CONTRATADA. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito, mediante 
caracterização formal do(s) seu(s) motivo(s), conforme estabelecido(s) nos artigos 77. 78 
e 79 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

11.2. A rescisão do Contrato, antes do seu término natural, será formalizada através de 
celebração do termo de encerramento, e que as partes CONTRATANTES darão mútua, 
plena, geral e irrevogável quitação de todos os direitos e obrigações contratuais, salvo os 
que, por disposição de Lei ou deste instrumento, vigorarem além da data do seu 
encerramento. 

DO FORO 

12.1. Eleger-se-á o FORO DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, renunciando as partes 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciar e dirimir as dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. A CONTRATADA não poderá transferir a execução do que se trata o presente 
contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste, no todo 
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ou em parte, salvo com consentimento por escrito da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO. 

13.2. Ficam reservados à Câmara Municipal o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Contrato, nas 
Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se qualquer forma relacione, 
direta ou indiretamente, com o objeto desta Licitação. 

13.3. Serão partes integrantes do Contrato, independente de transcrição, todos os 
elementos fornecidos que serviram de base à contratação, os pareceres da Comissão de 
Licitação e demais elementos. 

13.4. Este contrato é regido pela Lei Federal no 8.666/93 e alterações. 

14. DAS CONDIÇÕES FINAIS 

14.1. Assim havendo ajustados, fizeram imprimir este instrumento em 3 (três) vias, que 
são rubricadas em todas as suas folhas e assinadas, a última delas, pelos representantes 
legais das partes e pelas testemunhas presenciais, para os efeitos jyrídicos. 

Simões Filho/Ba, 28 de fevereiro de 2020. 

çbà.. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante 

BARRETO'S INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - contratada 

TESTEMUNHAS: 

,yri,lutda.fek.Svtax, 	 
CPF  25g 846 50503 

 

GJJ 
CPF 0G4 “.1 q).5 
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO No 003/2020 

ITENS MATERIAIS QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1  

BANDEIRA 	DO 	BRASIL 	- 	Tamanho: 
1,30cm X 0,90cm, em tecido 100% (cem 
por cento) poliéster (Oxford) com dupla-
face, costura reforçada nas laterais e dois 
ilhós em uma das extremidades. 

08 65,00 520,00 

II 

BANDEIRA DA BANIA - Tamanho: 1,30cm 
X 0,90cm, em tecido 100% (cem por 
cento) poliéster (Oxford) com dupla-face, 
costura reforçada nas laterais e dois ilhós 
em uma das extremidades. 

08 65,50 524,00 

III 
BANDEIRA DO MUNICIPIO DE SIMÕES 
FILHO 	- Tamanhos: 1,30cm X 0,90cm, 
em 	tecido 	100% 	(cem 	por 	cento) 
poliéster 	(Oxford) 	com 	dupla-face, 
costura reforçada nas laterais e dois ilhós 
em uma das extremidades. Dimensões do 
Brazão: 0,35 X 0,60 X 0,45Cm; - 	Cores 
do 	Brazão: 	Preto, 	cinza, 	vermelho, 
amarelo 	e 	verde; 	- 	Dimensões 	do 
Brazão: 	Largura 	superior 	— 	0,35cm; 
Largura 	inferior 	— 	0,45cm; 

Altura — 0,60cm. 
08 163,00 1.304,00 

VALOR TOTAL 2.348,00 

Valor total de R$ 2.348,00 (dois mil trezentos e quarenta e oito reais). 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 	Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.890.627/0001-53 
Razão Social:BARRE-ros INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP 
Endereço: 	R MACHADO MONTEIRO 177 / URUGUAI / SALVADOR / BA / 40455-160 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/02/2020 a 03/03/2020 

Certificação Número: 2020020301565652837032 

Informação obtida em 19/02/2020 16:38:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://Consultá-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 	 1/1 



Certidão Negative de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Seéretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 171.038/001-36 
CNPJ: 03.890.627/0001-53 

Contribuinte: 	BARRETO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - EPP 
Endereço: 	Rua Machado Monteiro, N° 177 

MACHADO 
40.455-160 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

:Emissão autorizada as 16:41:37 horas do dia 19/02/2020. 
Válida até dia 19/05/2020. 	 . 

; 
	 Código de controle da certidão: 	A85E.91D6.7872.DD6E.683A.7DA1.7AD6.11A8 

- 
Estacertidão foi emitida pela página.da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

.https://servicosweb.sefaz.salvadonba.gov.brisistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
	

Emissão: 19/02/2020 16:43 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

RAZÃO SOCIAL 

BARRETO S INDUSTRIA E bOMERCIO DE CONFECCOES EIREL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

053.362.876 	 03.890.627/0001-53 

Certidão N°: 20200555073 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/02/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Emissão de r via.de  Certidão 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

't 

Nome: BARRETO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 
CNPJ: 03.890.62710001-53 ; 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
resPprisabilldade do sujeito passivó acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que - 	I 	I 

no constam pendências em seu npme, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
dá Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todols!oé órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
suleito Passivo no âmbito da RFB é da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas Oneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A áceltação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ma Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br>„ ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:46:58 do dia 24/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
V,4114Y1â até 22/07/2020. 

tàd i g o de controle da certidão: 5D1F.0198.7CBB.D408 
qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  Preparar p,Sglna - 
para Impresso 

servicos.receltá.fazenda.gov.br/Servicosicertidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=18,Tipo=18N1=038906270001538,Senha=  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

:Nome: BARRETO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.890.627/0001-53 

Certidão n°: 4986598/2020 
,Expedição: 19/02/2020, às 16:45:00 

Validade: 16/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

, Certifica-se que BARRETO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

03.890.627/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
'Trabalhistas. 

.Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
, Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Lõs dados constantes 'desta Certidão são de responsabilidade dos 
'Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
'a l todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

• 
Internet (http://wwW.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

:Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
:inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantb às obrigáções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a Tdustas, a 
.emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

• !de, execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
'Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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